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SAÚDE COLETIVA E PROGRAMA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

DISCIPLINA: 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) 

EMENTA 

Estratégias de saúde da família; Profissionais da equipe de saúde da família; Análise 

crítica da Estratégia Saúde da Família (ESF) como modelo reorientador da atenção 

básica; estudo dos fundamentos da assistência integral e humanizada centrada no núcleo 

familiar e na comunidade; exame do impacto da ESF na promoção da saúde e na 

prevenção de agravos no contexto dos sistemas públicos de saúde; avaliação de 

diretrizes para a melhoria da qualidade de vida e eficácia das políticas de cuidado 

territorializado. 

BIBLIOGRAFIA 

● ANDRADE, L. O. M. de. SUS passo a passo: normas, gestão e financiamento. São 

Paulo: Hucitec; Sobral: Uva. 2001. 

● ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA. SUS: o que você precisa saber sobre o 

Sistema Único de Saúde, volume 1. São Paulo: Editora Atheneu, 2002. 

● BRASIL. Lei n. 8080 de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. Disponível em: Lei federal 8080 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. 

 

DISCIPLINA: 

ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SAÚDE COLETIVA 

EMENTA 

Fundamentos e Evolução da Saúde Coletiva no Brasil; Estrutura e Funcionamento das 

Unidades Sanitárias; Prevenção, Controle e Vigilância em Saúde Coletiva; Práticas 

Educativas e Abordagem Comunitária em Saúde Coletiva. 

BIBLIOGRAFIA 

● BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 

1988. 

● BRASIL. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Ministério da Saúde, 

2020. 

● LEITE, Kamila Nethielly Souza et al. Exame Papanicolau: Fatores que influenciam a não 

realização do exame em mulheres de 40 a 65 anos. Arquivos de Ciências da Saúde, v. 

25, n. 2, p. 15-19, 2018. 

 

DISCIPLINA: 

URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS PEDIÁTRICAS 

EMENTA 

A Evolução da Emergência Pediátrica no Brasil; Sistema de Acolhimento Pediátrico; 

Emergência e Urgência Pediátrica. 

BIBLIOGRAFIA 

● ASSOCIAÇÃO AMERICANA DO CORAÇÃO. PALS – Pediatric Advanced Life Support: 

guidelines 2020. Dallas: American Heart Association, 2020. 

● BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.048/GM, de 5 de novembro de 2002. Aprova 

o regulamento técnico dos sistemas estaduais de urgência e emergência. Diário Oficial 

da União: seção 1, Brasília, DF, 2002. 

● CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (Brasil). Resolução nº 423/2012. Dispõe 

sobre a atuação do enfermeiro na Classificação de Risco. Brasília, 2012. 

 

DISCIPLINA: 
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SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EMENTA 

Puericultura; Crescimento; Acompanhamento Nutricional; Aleitamento Materno; Distúrbios 

Alimentares e do Sono; Doenças Prevalentes na Infância e na Adolescência; Mortalidade 

Infantil e Prevenção à Violência. 

BIBLIOGRAFIA 

● ALVAREZ, A. E; BOLONETTI; L. S. DE MELLO; CHIBA, S. M. Pneumologia Pediátrica 

no Consultório. Rio de Janeiro. Atheneu, 2019. 

● BARBISAN, B. N; TORO, A. A. D. C; ALMEIDA, M. B. Pneumologia Pediátrica - Vol. 11. 

Rio de Janeiro. Atheneu, 2019. 

● BURNS, D. A. R; CAMPOS JÚNIOR, D; SILVA, L. R; BORGES, W. G. Tratado de 

Pediatria. Barueri, SP. Manole, 2017. 

 

DISCIPLINA: 

URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS EM ADULTOS E IDOSOS 

EMENTA 

Princípios Gerais em Urgências e Emergências, Diretrizes e Cuidados da Pessoa Idosa no 

SUS, Sistema de Acolhimento Adulto e Idoso, Emergência e Urgência Adulto e Idoso. 

BIBLIOGRAFIA 

● BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Medicina. Brasília: MEC, 2014. 

● BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.528, de 19 de outubro de 2006. Aprova a 

Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI). Diário Oficial da União, Brasília, 

DF, 20 out. 2006. 

● IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Censo demográfico 2022: 

resultados preliminares. Rio de Janeiro: IBGE, 2023. 

 

DISCIPLINA: 

ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE I 

EMENTA 

SUS; O SUS, as Redes de Atenção e a Atenção Básica; Unidades Básicas; Fundamentos 

da Atenção Básica; Porta de Entrada do SUS. 

BIBLIOGRAFIA 

● GIL, C. R. R. Atenção primária, atenção básica e saúde da família: sinergias e 

singularidades do contexto brasileiro. Cadernos de Saúde Pública, v. 22, p. 1171-

1181, 2006. 

● BRASIL, Ministério da Saúde. Caderno de acolhimento à demanda espontânea. Série 

A. Normas e Manuais Técnicos Cadernos de Atenção Básica, n. 28, Volume I, 2011. 

● BRASIL, Ministério da Saúde. Ações e Programas. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas 

 

DISCIPLINA: 

ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE II 

EMENTA 

Atenção Básica e seu Crescimento; Ações, Programas e Estratégias; Programa Academia 

da Saúde; Demanda Espontânea na Atenção Básica; Avaliação de Risco e 

Vulnerabilidade; A Interdisciplinaridade na Atenção Primária à Saúde. 

BIBLIOGRAFIA 

● MALTA, D. C.; NETO, O. L. M.; SILVA, M. M. A. D.; ROCHA, D.; CASTRO, A. M. D.; 

REIS, A. A. C. D.; AKERMAN, M. Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS): 

Capítulos de Uma Caminhada Ainda em Construção. Ciência & Saúde Coletiva, v. 21, 

p. 1683-1694, 2016. 
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● SIRENA, A. Sérgio, TARGA, V. Leonardo. Atenção Primária à Saúde: fundamentos 

para a prática. Editora da Universidade de Caxias do Sul. 2016. 

● BRASIL, Ministério da Saúde. Carteira de Serviços da Atenção Primária à Saúde 

(CaSAPS). Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/casaps_versao_profissionais_s

aude_gestores_completa.pdf 

 

DISCIPLINA: 

SAÚDE COLETIVA 

EMENTA 

A Promoção da Saúde para a Coletividade; Conferência Internacional de Promoção da 

Saúde 1992; A Promoção da Saúde e o Modelo da Vigilância da Saúde; Vigilância 

Epidemiológica; Medidas de Controle e Prevenção em Vigilância Epidemiológica; 

Principais Indicadores de Saúde Coletiva; Epidemiologia; Saúde e Doença; Postulados de 

Koch - Critérios de Interpretação de uma relação causal. 

BIBLIOGRAFIA 

● ABRAPIA - Associação Brasileira Multiprofissional de Proteção à Infância e 

Adolescência. Maus tratos contra adolescentes: proteção e prevenção. Guia de 

orientação para profissionais de saúde. Petrópolis, 1992. 

● ALMEIDA FILHO, N.; ROUQUAYROL, M. Z. Introdução à epidemiologia moderna. 

Salvador: APCE, 1990. 

● ALMEIDA, M.C.P. de. Os determinantes dos modelos assistenciais e a qualificação da 

força de trabalho em enfermagem. In: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM. 

Anais. 48º Congresso Brasileiro de Enfermagem. São Paulo, p.142-149, 1997. 

 

DISCIPLINA: 

PSICOLOGIA DO ACONSELHAMENTO FAMILIAR 

EMENTA 

A Ideia da Virtude e a Cultura Conservadora na Família; O Sistema Familiar; 

Desenvolvimento das Virtudes na Família. 

BIBLIOGRAFIA 

● ARISTÓTELES, Ética a Nicômacos. Trad. Mário da Gama Kury. 4 ed. Brasília: Editora 

da UNB, 2001. 

● CONSTANTINO, Rodrigo. Confissões de um ex-libertário: Salvando o liberalismo dos 

liberais modernos. Rio de Janeiro – RJ: Record, 2018. 

● MACINTYRE, A. Three Rival versions of moral enquiry. Indiana: University Notre Dame 

Press, 1990. 

 

DISCIPLINA: 

PRÁTICAS CORPORAIS ADAPTADAS PARA GRUPOS ESPECIAIS 

EMENTA 

A Atividade Física Adaptada Para Idosos Com Mobilidade Reduzida; A Prática Da 

Natação Adaptada Para Crianças Do Espectro Autista; Atividade Física Para Pessoas 

Com Paralisia Cerebral; O Uso Da Dança Adaptada Para A Saúde E Inclusão Social De 

Pessoas Com Síndrome De Down; Pilates Adaptado Para Gestantes. 

BIBLIOGRAFIA 

● ALBIN, Chloe M. The benefit of movement: Dance/movement therapy and Down 

syndrome. Journal of Dance Education, v. 16, n. 2, p. 58-61, 2016. 

● BOTH, Juliane Elis et al. Grupos de convivência: uma estratégia de inserção do idoso 

na sociedade. Revista Contexto & Saúde, v. 11, n. 20, p. 995-998, 2011. 

● BRAGA, Douglas Martins et al. Benefícios da dança esporte para pessoas com 

deficiência física. Revista Neurociências, v. 10, n. 3, p. 153-157, 2002. 
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DISCIPLINA: 

SISTEMA DE SAÚDE 

EMENTA 

Atualizações Acerca do SUS; As Conferências de Saúde; Vigilância em Saúde e Seus 

Desafios e População urbana; Doenças. 

BIBLIOGRAFIA 

● AGUIAR, Z. N. SUS. Sistema Único de Saúde. São Paulo. Martinari, 2015. 

● BRASIL. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa; Ministério da Saúde. 

Regulamentação da Lei 8.080 para fortalecimento do Sistema Único da Saúde: decreto 

7508, de 2011. Rev. Saúde Pública vol.45 no.6 São Paulo Dec. 2011. 

● BUSATO, I. M. S; GARCIA, I. F; RODRIGUES, I. C. G. SUS: Estrutura Organizacional, 

Controle, Avaliação e Regulação. Curitiba, PR. InterSaberes, 2019. 

 

DISCIPLINA: 

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE 

EMENTA 

Conceitos de saúde, processo saúde-doença. Modelos de atenção à saúde no contexto 

nacional e internacional. Evolução das políticas públicas de saúde no Brasil. Sistema 

Único de Saúde: princípios organizativos e doutrinários; leis que regem sua organização e 

financiamento. Redes de atenção em saúde. Atenção Primária à Saúde. Estratégia de 

Saúde da Família. Políticas de saúde para grupo específicos (saúde da mulher, recém-

nascido, criança, adolescente, adulto, idoso, vigilância em saúde, saúde mental). Política 

nacional de medicamentos, política nacional de assistência farmacêutica; Farmácia 

Popular. Farmácia de Minas. 

BIBLIOGRAFIA 

● ALBUQUEQUER, Manoel Maurício. Pequena história da formação social brasileira. Rio 

de Janeiro: Graal, 1981. 

● BRASIL. Instrução normativa número 01/97, de 15 de maio de 1997. Regulamenta os 

conteúdos, instrumentos e fluxos do processo de habilitação de municípios, de estados 

e do distrito federal as condições de gestão criadas pela NOB SUS 01/96. Brasília, Diário 

oficial da união de 15/05/97. 

● BRASIL. LEI N.º 10.507 de 10 de Julho de 2002. Cria os Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS). 

 

 


